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PORTARIA NO 9212024

O Exmo. Sr. Prefeito do Município de Joâo Alfredo-PE, no uso de suas atribulações legais, com base
na Lei Federal no 14.113DA20.

RESOLVE:

Art. 10 Substituir membros e atualizar o Conselho [rlunicipal do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e valorização dos Profissionais da Educação de João Alfredo
para o complemento exercício de 2024 a 2027.

REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR

NOVO TITULAR:
RODRIGO PEDRO DA §ILVA (Substituindo GABRIÊL ANTONIO DE MOURA)
RG: 7.605.112 SDS/PE
CPF: 075.7574W-AT
Endereço: Loteamento Frei Damião ll, no 40, João Alfredo / PE, CEP: 55720-000
Telefone: 81 9.9620-3331
E-mail: rodrigop20 1 4@hotmail.com

REPRESENTANTES DAS ORGANTZAçÕES DA SOCIEDADE CIVIL

NOVO TITULAR:
HENRIQUE VtNtCtU§ DE MOURA AGUIAR (SubstituinOo ÉRlX GOMES DA SILVA)
RG: 10.609.504 SDSIPE
CPF: 136.631.594-79
Endereço: Rua José Francísco de Barros, no 90, baino Centro, João Alfredo/ PE, CEP: 55720-000.
Telefone 81 9.977 A-827 4
Êmail: henriquevmaguiazg@gmail.com

Art. 20 Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Art. 30 Revogam-se as disposiçõês êm contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se

João Alfredo, 01 abril de 2424

JOSÉ
- Prefe

NS DA SILVA
de João AlÍredo -


